
 

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 004/2016 

 

 

                   

                                                    “CONCEDE ÍNDICE DE REVISÃO GERAL AOS SERVIDORES 

                                                      DA   CÂMARA  DE VEREADORES DE MORRO REUTER E 

                                                      DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

                                                                                      ”. 

 

 

LEI  

 

 

 

               Art. 1º)  É concedida revisão geral de 11,18% (onze vírgula dezoito por 

cento) incidindo tal percentual sobre o valor do vencimento dos servidores da Câmara 

Municipal, conforme Lei Municipal nº 857/2005, de 23 de junho de 2005.  

                

              Art. 2º) As despesas decorrentes desta lei serão atendidas pelas dotações 

orçamentárias próprias.  

 

                Art. 3º) Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 01 de março de 2016. 

 

  

 

Sala das sessões,  11 de março de 2016. 

 

 

                    Renaldo Warken                                             Airton Bohn 

Presidente                                              Vice-Presidente  

 

 

           Carla Cristine Wittmann Chamorro             Elaine Heylmann Capeletti 

1º Secretária                                                 2ª Secretária 

 

 
 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

JUSTIFICATIVA ao PROJETO 004/2016: 

 

                         

 

                         O reajuste proposto ameniza perdas salariais ocorridas no decurso do 

ano civil. O percentual fixado atende as determinações legais e é o mesmo concedido 

aos servidores municipais. Inexiste a obrigatoriedade de apresentação do impacto 

financeiro uma vez que dita concessão além de atender disposição expressa da Lei 

mencionada no artigo 1º é dado com base no disposto no inciso X do artigo 37 da 

Constituição Federal.  
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